
PRESIDÊNCIA/SGM
Desapensação do Projeto de Lei n. 6.011/2016 do Projeto de Lei n.
6.669/2013, que integra o bloco encabeçado pelo Projeto de Lei n.
6.568/2013.
Em

Desapense-se o Projeto de Lei n. 6.011/2016 do Projeto de Lei
n. 6.669/2013. 

Por oportuno, tendo em vista a edição da Resolução n. 1/2023,
esclarece-se que compete à Comissão de Administração e Serviço
Público  examinar  a  proposição  em  substituição  à  Comissão  de
Trabalho,  Administração  e  Serviço  Público,  extinta  pela  citada
Resolução.  Contudo,  o  parecer  anteriormente aprovado mantém-se
válido e eficaz, assim como os pareceres aprovados pelas Comissões
de Saúde e de Finanças e Tributação.

Por conseguinte,  submeta-se o Projeto de Lei  n. 6.011/2016  à
tramitação em regime ordinário (art. 151, III, do RICD),  à apreciação
conclusiva pelas Comissões e ao exame das Comissões de Saúde;
de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (art. 54
do RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54
do RICD). 

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N.  6.011/2016:  CSAUDE,
CASP, CFT (art.  54 do RICD) e CCJC (mérito e  art.  54 do RICD).
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24,
II, do RICD). Regime de tramitação: ordinário (art. 151, III, do RICD)].

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3042866
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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